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CONSELHO PLENO 

1- HISTÓRICO 

A Sra. Chefe de Gabinete da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de São Paulo 

encaminha e este Colegiado pedido de autorização e 

funcionamento de 24 (vinte e quatro) Escolas Municipais 

(9 EMEIS e 15 EMPGs), encaminhando a documentação 

exigida pela Deliberação CEE n° 26/86. com as 

alterações introduzidas pela Deliberação CEE n° 11/87 e 

ao mesmo tempo solicita a convalidação dos atos 

escolares praticados pelas EMPGs, que iniciaram o seu 

funcionamento, antes da devida autorização. 

Os "quadros" a seguir apresentados 

especificam e qualificam as unidades objeto da presente 

solicitação: 
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a) Escolas Municipais de Educação Infantil: 

 
* NAE Núcleo de Ação Educativa 
** A.R. Administração Regional 
*** DREM Delegacia Regional de Educação Municipal 
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a) Escolas Municipais de 1º Grau: 
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b) Escolas Municipais de 1º Grau: 

 

*  NAE Núcleo de Ação Educativa 
** A.R Administração Regional 
*** DREM Delegacia Regional de Educação Municipal 

 

A petição vem instruída com 

relatórios e pareceres técnicos favoráveis das 

"Comissões Supervisoras", especialmente designadas 

pelos respectivos Coordenadores Regionais de Ensino dos 

NAEs, para proceder à vistoria dos prédios e 

instalações, nos termos dos artigos 5° e 8° da 

Deliberação CEE n° 26/86; 
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Constam desses relatórios dados 

específicos sobre as UEs vistoriadas, no que se refere 

às condições de funcionamento, aspectos físicos, 

recursos humanos, equipamentos, recursos materiais e 

didáticos; 

Juntou-se, ainda, cópia xerográfica 

aos  atos  legais  de  criação  e  denominação  dessas 

escolas, publicados no Diário Oficial do Município de 

São Paulo. 

Quanto à convalidação de atos 

escolares irregularmente praticados, as "Comissões 

Supervisoras", especialmente designadas para proceder à 

sua regularização, manifestaram-se favoravelmente. 

 

2 - APRECIAÇÃO 

 

A autorização, o funcionamento, a 

supervisão de cursos e habilitações de estabelecimentos 

de ensino municipais e particulares de 1° e 2° graus, no 

Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, são 

regulados pela Deliberação CEE N° 26/86, com as 

alterações introduzidas pela Deliberação N° 11/87. 

Esta Deliberação, ao estabelecer os 

requisitos que devam ser atendidos a fim de que os 

processos de autorização de funcionamento tenham 

tramitação normal, abrandou as exigências, quando se 

trata de pedidos formulados pelo Poder Público 

Municipal. Louvável seria, pois, se o relacionamento 

entre os poderes públicos ocorresse com estrita 

observância às normas por eles estabelecidas, evitando- 
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se, desta forma, os constantes pedidos de convalidação, 

não desmerecendo, entretanto, a laudável atitude da 

Municipalidade Paulistana, em abrir novas unidades 

escolares. 

3 -CONCLUSÃO 

Em face do exposto, autoriza-se o 

funcionamento das  Escolas  Municipais de  Educação Infantil  e  

Escolas  Municipais  de  1° Grau, abaixo relacionadas, bem como 

a convalidação de seus atos escolares, do início de seu 

funcionamento até a presente data: 

a) Escolas Municipais de Educação Infantil: 
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*   NAE   Núcleo de Ação Educativa 
**   A.R   Administração Regional 
***  DREM  Delegacia Regional de Educação Municipal 

São Paulo, 18 de setembro de 1992. 

a) Consº Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral 

Relator 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

adota, como seu parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso 

Celso Fraga Sampaio Amaral, Apparecido Leme Colacino, 

Elba Siqueira de Sá Barretto, João Cardoso Palma Filho 

e João Gualberto de Carvalho Meneses. 

Sala da Câmara do Ensino do 

Primeiro Grau, em 23 de outubro de 1992. 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 

Presidente da CEPG 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 

do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 04 de 

novembro de 1992. 

a) Cons. José Mário Pires Azanha 

Presidente 
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